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DISPÔE SOBRE a CnraçÃO OO
PR0GRAMA "poRRó NA PRAÇA',
(ou "DANCE FORRó"), euE
OFERTA AULAS GRATUITAS DE
ronnó PARA A PoPULAÇÃo DE
LIMOETRO DO NORTE.
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Art. 2" O programa terá como objetivos:

I - Valorizar a cultura nordestina e o forró como manifestação popular e
patrimônio imaterial;

Il - Estimular a convivência social, o lazer e o bem-estar da população;

III Incentivar a prática de atividade fisica e a saúde mental de todas as faixas
etárias, em especial dos idosos e jovens;

IV Criar espaços de interação intergeracional, acessíveis e inclusivos, em
bairros e comunidades de Limoeiro do Norte.
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Art. 3' As aulas poderão ser realizadas em praças,
ou centros culturais, desde que em boas condições
parceria com:
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0l ..:. üI Professores de dança da cidade;

II - Grupos culturais locais;
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Art. 1" Fica sugerida a criação do programa municipal 'úForró na Praça", com
oferta gratuita de aulas regulares de forró pé de serra, tradicional e estilizado,
a serem rcalizadas em espaços públicos do município.
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III - Associações de moradores;

IV - Entidades públicas ou privadas.

Art. 4" A execução do programa poderá ser coordenada pela Secretaria
Municipal da Cultura, com apoio das Secretarias de Educação, Saúde e
Assistência Social.

Art. 5'O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art.6'As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Limoeiro no Norte, 03 de Junho de 2025.
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Além disso, promove qualidade de vida' combate ao sedentarismo e cria

;;;;;;õ;ót para a arte limoeirense florescer'

Contamos com a sensibilidade do Executivo para transformar as praças de

;il;i;;;;alcos vivos da nossa cultura'
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